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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

BOLETIM GERAL

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 27 (SEGUNDA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Sintônio 25º BPM

Fone: 99488-7409

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Campos AG

Fone: 98612-1164

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Ten-Cel  PM  Mat.  910850-5,  Ezir  Araújo  Lima  Júnior  -  Concessão  de  Abono  de
Permanência conforme documentação enviada a esta Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP, com
base no §  1º, III, “a” do Art. 40 da CF/88 e em conformidade com as prerrogativas estabelecidas na

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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E.C.E. nº16/1999. Esta Diretoria resolve: - Indeferir o requerimento encaminhado a DGP-1, com
base na própria Lei já supracitada. À DGP-3 para análise da implantação do referido Abono, bem
como a confecção da planilha de devolução de repercussão financeira. À DGP-1 para Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (Nota  nº
3900000154.000128/2018-47/DGP-1).

1.2.0.   Licença Especial 

Apresentou-se no dia 15 de agosto de 2018, por conclusão do gozo de 06 (seis) meses de
Licença Especial referente ao 2º Decêncio, o TenCel PM Mat. 2088-5, Roberto Galindo de Lima , à qual
foi concedida a contar de 15 FEV 2018, conforme fez público no Boletim Geral nº 007, de 10 de janeiro
de  2018.  Despacho  do  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas:  -  1.  Publique-se;  2.  Registre-se  em
assentamentos. (SEI nº 3900000036.000398/2018-02). 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0.   Requerimento Despachado

Subtenente  PM  Mat.  930.313-8/AG,  Edvan  Amaro  da  Silva  -  Concessão  de  Abono  de
Permanência, conforme documentação enviada a esta Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP, com base no
§ 1º, III, “a” do Art. 40 da CF/88 e em conformidade com as prerrogativas estabelecidas na E.C.E.
nº16/1999. Esta Diretoria resolve: - Indeferir o requerimento encaminhado a DGP-1, com base na
própria Lei já supracitada. À DGP-3 para análise da implantação do referido Abono, bem como a
confecção da planilha de devolução de repercussão financeira. À DGP-1 para Arquivar cópia do
mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900000031.001105/2018-46).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

3º Sgt PM Mat. 292926-6, Luiz Carlos Rodrigues - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 07/05/2017. Que consta averbação de INSS, sendo utilizado este tempo de
01(um) ano(s), 08(oito) mês (es) e 10(dez) dia (s). À DGP-3 para análise e implantação do referido
Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para
remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento
nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900000031.000991/2018-91).

3º Sgt PM Mat.  32041-2/8º BPM, Luiz Fernando Alves Andrade - Concessão de 06 (seis)
meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar
de 1º SET 2018. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°,
“a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria CG nº 552, de 14
MAI2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19MAI2010. (SEI nº 3900032556.000120/2018-44). 

3º Sgt PM Mat. 31686-5/22º BPM, Edmir Bermudes da Silva - Concessão de 06 (seis) meses
de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à corporação.  Despacho do
Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1º, "a" c/c o Art. 65 da Lei nº 6.
783/74,  c/c  o  Art.  9º,  Parágrafo  Único  da  Portaria  CG nº  552,  de  14MAI2010,  publicada  no
SUNOR  nº  018,  de  19MAI2010,  a  contar  da  publicação  em  Boletim  Geral. (SEI  nº
3900035704.000025/2018-98). 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=385905&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=706786f8bd317c8a111277dc1c33a901c707e769a4efce3f4f051943a3801bb1
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4.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

4.1.0.   Requerimentos Despachados

Cb PM Mat. 31786-1/ 2º CPGD, Maurigínio José Belarmino Filho - Concessão de Abono de
Permanência, conforme documentação enviada a esta Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP, com base no
§ 1º, III, “a” do Art. 40 da CF/88 e em conformidade com as prerrogativas estabelecidas na E.C.E.
nº16/1999. Esta Diretoria resolve: - Indeferir o requerimento encaminhado a DGP-1, com base na
própria Lei já supracitada. À DGP-3 para análise da implantação do referido Abono, bem como a
confecção da planilha de devolução de repercussão financeira. À DGP-1 para Arquivar cópia do
mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900000031.001109/2018-24). 

Cb PM Mat. 910643-0, Paulo Roberto Sobral Neves - Concessão do Abono de Permanência:
- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 30/11/2017. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1994, de
15 (quinze) dias e 1997 e 1999 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo
utilizado este  tempo de 02 (dois)  ano (s),  00 (zero)  mês (es)  e  00 (zero)  dia (s)  e  também foi
acrescido o tempo de INSS sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (s) e 24
(vinte  e  quatro)  dia  (s).  Que  consta  autorização  do  Militar  supracitado.  (SEI  nº
3900000031.001034/2018-81). 

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 23 AGO 2018, o seguinte ato:

Nº  3249  -  PROMOVER ao  posto  de  MAJOR PM,  pelo  princípio  da  ANTIGUIDADE
DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de
dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi  dirigida pelo Comandante Geral  da Polícia
Militar, para o Quadro de Ofi ciais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, a Capitã PM
MYRELLE CÂNDIDA DE OLIVEIRA, matrícula nº 980855-8, com efeito retroativo a 08 de agosto de
2018. 

(Transcrito do DOE nº 157, de 24 AGO 2018)

6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

6.1.0.   Do Secretaria de Defesa Social 

Nº 4906, de 23/08/2018 

O  Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, tendo em vista o previsto na Lei
14.804, de 29 de outubro de 2012, regulamentada pelo Decreto 38.787, de 30 de outubro de 2012, que
dispõe sobre o acesso à informação no âmbito do Poder Executivo Estadual, 

R E S O L V E:

Designar  as  Autoridades  responsáveis  pelo acesso,  classificação,  análise  de recursos  e  o
monitoramento e implementação da Lei de Acesso à Informação, no âmbito da Secretaria de Defesa
Social. 

NATÁLIA BARBOSA MEDEIROS, Delegada de Polícia Civil, matricula nº 272512-6, para exercer o
encargo de  Autoridade Hierarquicamente  Superior  na Secretaria  de Defesa Social,  e  de  Autoridade
Classificadora no âmbito da Secretaria de Defesa Social, incluindo os órgãos operativos Polícia Militar,
Polícia Civil e Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Pernambuco. 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=547429&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=ccd2066a87bef48f26e4b18cf9b6eb465a09de8818b8f16a52e0c456b1695c36
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MANOEL CAETANO CYSNEIROS DE ALBUQUERQUE NETO, Ouvidor da Secretaria de Defesa
Social,  matricula  nº  260046-3,  para  exercer  o  encargo de  Autoridade  Administrativa  no  âmbito  da
Secretaria de Defesa Social de Pernambuco. 

BENEDITO ANASTÁCIO DE OLIVEIRA, Delegado de Polícia Civil,  matricula nº 193849-5,  para
exercer  o  encargo  de  Autoridade  Administrativa  no  âmbito  da  no  âmbito  da  Polícia  Civil  de
Pernambuco. 

FÁBIO DANTAS MACEDO, Coronel da Polícia Militar, matricula nº 1862-7, para exercer o encargo
de Autoridade Administrativa no âmbito da Polícia Militar de Pernambuco. 

SIDNEI  JOSÉ  FERNANDES  CAVALCANTI,  Tenente-Coronel  do  Corpo  de  Bombeiros  Militar,
matricula nº 950.759-0, para exercer o encargo de Autoridade Administrativa no âmbito do Corpo de
Bombeiros Militar de Pernambuco. 

SANDRA PATRÍCIA FERRO DE OLIVEIRA, Superintendente Técnica da Secretaria de Defesa Social,
matricula  nº  363766-  2,  para  exercer  o  encargo  de  Autoridade  de  Monitoramento  no  âmbito  da
Secretaria de Defesa Social de Pernambuco. 

MARTA SUELENE DA SILVA,  Delegada  de  Polícia  Civil,  matricula  nº  196682-0,  para  exercer  o
encargo de Autoridade de Monitoramento no âmbito da Polícia Civil de Pernambuco. 

TARCÍZIO FABRÍCIO MENDES,  Major da Polícia  Militar,  matricula nº 950202-5,  para  exercer o
encargo de Autoridade de Monitoramento no âmbito da Polícia Militar de Pernambuco. 

MARCÍLIO ROSSINE DA SILVA, Coronel do Corpo de Bombeiros Militar, matricula nº. 1933-0, para
exercer  o  encargo de Autoridade  de Monitoramento no  âmbito  do Corpo de Bombeiros  Militar  de
Pernambuco. 

SIMONE AGUIAR DA CUNHA MAQUES, Delegada de Polícia Civil, matricula nº 272572-0, para
exercer o encargo de Autoridade Hierarquicamente Superior no âmbito da Polícia Civil de Pernambuco. 

JOSÉ FRANKLIN BARBOSA MENDES LEITE, Coronel da Polícia Militar, matricula nº 2005-2, para
exercer  o  encargo  de  Autoridade  Hierarquicamente  Superior  no  âmbito  da  Polícia  Militar  de
Pernambuco. 

MÁRCIA MARIA DE MORAIS CAVALCANTI, Assessora Jurídica do Corpo de Bombeiros Militar,
matricula nº 364021-3, para exercer o encargo de Autoridade Hierarquicamente Superior no âmbito do
Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa
Ssocial.

 (Transcrita do BG SDS nº 157, de 24 AGO 2018)

6.2.0.  Da Polícia Militar de Pernambuco 

Nº 039/PMPE/DGP-2, de 13/08/2018 

EMENTA: Agregação de Militar 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso VIII,
do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 de julho de 1990, c/c o do Art. 75, § 1º, alínea c, Inciso III, da
Lei  nº  6.783,  de  16 de outubro de 1974,  do Estatuto dos Policiais  Militares  e  considerando o que
preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 de dezembro de 2006, publicada no SUNOR nº
042 de 22 de dezembro de 2006; 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 158         05
27 DE AGOSTO DE 2018

_____________________________________________________________________________________

R E S O L V E:

I - Agregar o Soldado PM Mat. 113664-0, Fillipe José Torres da Silva Santos, tendo em vista
o militar em lide encontrar-se de Licença para Tratamento de Saúde, por um período superior a 01 (um)
ano ininterrupto, conforme informado através do Ofício nº 114 – PMPE– P1, datado de 07 de agosto de
2018, oriundo do 2ª CIPM, nº SEI nº 3900036090.000090/2018-41. 

II – Determinar que o Militar ora agregado se apresente na Diretoria de Gestão de Pessoas,
imediatamente, após cessar o motivo do afastamento, para fim de reversão e regularização da situação
funcional junto à PMPE. 

III – O Militar em apreço para efeito de alteração, passa a condição de adido ao 2ª CIPM, nos
termos do Art. 76 da Lei nº 6.783 de 16OUT74. 

IV - A presente Portaria entra em vigor a contar de 13 de agosto de 2018. Vanildo Neves de
Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó –
Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 041/PMPE/DGP-2, de 15/08/2018

EMENTA: Agregação de Militar 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I
e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, com
fundamento no Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso XII da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares),
bem como, no Parecer da Procuradoria Geral do Estado/Consultiva nº 0284, de 14 de agosto de 2012; 

R E S O L V E: 

I – Agregar o soldado PM Mat. 109542-0, Eric Barbosa de Souza, por haver sido colocado à
disposição  da  Secretária  de  Administração  do  Estado  de  Pernambuco,  conforme  Portaria  2119,
publicada no DOE 146 de 06 de agosto de 2016. 

II – Determinar que o Militar ora agregado se apresente na Diretoria de Gestão de Pessoas,
imediatamente, após cessar o motivo do afastamento, para fi m de reversão e regularização da situação
funcional junto à PMPE. 

III - A presente Portaria entra em vigor a contar de 15 de junho de 2016, data determinada na
publicação da referida cessão. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante
Geral. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

(Transcritas do DOE nº 157, de 24 AGO 2018)

7.0.0.   DIRETORIA DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 

7.1.0.   Extrato de Publicação de Contrato

Nº  056/2018-DASIS,  do  TERMO  DE  CONTRATO  Nº  087/2018-Proc.  Nº  213/2017  e
Inexgibilidade 014/2017-Celebrado entre a DASIS e a empresa VISIOMAX OFTALMOLOGIA LTDA
EPP, CNPJ nº 02.128.979/0001-03, cujo Objeto: Prestação de Serviços nas Especialidades Médicas em
OFTALMOLOGIA, por um período de 12(doze) meses. Recife 24/08/2018. Robson Inácio Vieira – Cel
PM - Diretor da DASIS. (F) 

(Transcrito do DOE nº 158, de 25 AGO 2018)
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM

1.1.0.   Alvará de Soltura

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 316/2018 –
DPJ, de 20 AGO 2018, que os Policiais Militares:  2° Sgt Mat. 950470-2/26° BPM, Orlay Soares dos
Santos, 3° Sgt Mat. 104355-2/BPGd, Waitã Teixeira dos Santos e Sd PM Mat. 110061-0/12° BPM,
Rivaldo Vieira da Silva, no dia 17 de agosto do ano em curso, foram postos em liberdade, em virtude de
alvará de soltura, expedido pelo de Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Santa Cruz de
Capibaribe. (SEI nº 3900035993.000140/2018-54). 

2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Recompensa – Elogio

Louvo  os  Oficiais  e  Praças  abaixo  relacionados,  pela  maneira  como  exerceram  suas
atividades profissionais durante o planejamento e execução da Operação São João 2018 do 4º BPM,
onde demonstram elevada capacidade de liderança na resolução de problemas ocorridos  durante  os
festejos juninos como comidas gigantes, shows no pátio de eventos de Caruaru e festejos juninos nos
demais municípios da OME.

Oficiais e Praças de elevado nível profissional, atuaram nas diversas atividades de gestão de
pessoas,  de  logísticas  e  da  operacionalidade,  agindo  sempre  com  entusiasmo  e  fidelidade  aos
compromissos da Corporação, sendo inclusive o 4º BPM alvo de elogios por parte da imprensa e da
população em geral. 

É,  pois,  por  um  dever  de  justiça  que  este  comando  lhe  consigna  o  presente  elogio
(Individual). 

Coordenação Geral

POSTO MAT. NOME
TC PM 930069-4 GEOVANI AUGUSTO GOMES NASCIMENTO

Coordenação dos Grupos de Trabalho

POSTO MAT. NOME
MAJ PM 950693-4 WASHINGTON MANOEL DE SOUSA

Grupo de Trabalho de Mobilização de Efetivo/Escalas/Diárias

POST./
GRAD.

MAT. NOME

MAJ PM 940207-1 JOSIVALDO BEZERRA DE MOURA
1º TEN PM 930391-0 JOSÉ VALTER DO NASCIMENTO
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1º SGT PM 103372-7 FÁBIO ANDRÉ FERREIRA DA SILVA
CB PM 108687-1 PATRICIA SILVA GOMES VIEIRA
SD PM 112276-2 VIVIANNA DOS SANTOS ALBUQUERQUE
SD PM 117213-1 JOSÉ RONE APARECIDO DA SILVA MORAIS

Grupo de Trabalho do Planejamento

POST./GRAD. MAT. NOME
MAJ PM 970034-0 JOSÉ PEDRO DE FARIAS JÚNIOR
CB PM 104178-9 HERBERT HAYDN SILVA ARAÚJO
CB PM 108849-1 MARIA QUITÉRIA MESQUITA DE ALMEIDA

Grupo de Trabalho de Logistica

POST./
GRAD.

MAT. NOME

MAJ PM 950453-2 RENATO ARAGÃO CORDEIRO
1º SGT PM 28201-4 FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA
3º SGT PM 920569-1 LEDEVAL PEDRO DOMINGOS
3º SGT PM 920596-9 LIBERATO LUIZ DE TORRES
3º SGT PM 920542-0 JOSÉ ELENILSON DA SILVA
SD PM 109218-9 ALAN RIKARDO DE MELO
SD PM 110522-1 JOSÉ JAILSON DOS SANTOS 
SD PM 111442-5 CÉSAR CARLOS DA SILVA
SD PM 111860-9 ADEILTON DE LIMA SOARES

Grupo de Trabalho do Aprovisionamento

POST./GRAD. MAT. NOME
1º TEN PM 27227-7 ANTÔNIO BARBOZA DE OLIVEIRA
SUB TEN PM 31766-7 JOSÉ CARLOS DA SILVA
SUB TEN PM 930787-7 JOSAFA DANIEL DA SILVA 
1º SGT PM 29706-2 JOSÉ OMAR SOARES
1º SGT PM 930252-2 JOÃO LUIZ DA SILVA CUNHA
2º SGT PM 106946-2 JOSÉ CARLOS DA SILVA
2º SGT PM 920604-3 MAURÍCIO TAVARES DE MELO
CB PM 106387-1 JEANE SANTOS DE MEDEIROS
CB PM 107867-4 MARIA MADALENA FRANÇA BELARMINO DE OLIVEIRA 
CB PM 110493-4 JAQUELINE SIMÕES DE OLIVEIRA 
SD PM 115326-9 LISVIANE DOS SANTOS CARDOSO

Oficiais Hipotecados

POSTO MAT. NOME OME
MAJ 920299-4 WELLINGTON DA COSTA BRITO 1ºBIESP
MAJ 930270-0 LEONARDO JOSE SILVA JUNIOR 13ºBPM
MAJ 940302-7 FLAVIO RODRIGUES CARNEIRO 1ºBIESP
MAJ 960003-5 SERGIO LUIS NUNES DA COSTA BPGD
CAP 25882-2 VANILSON FERREIRA DA SILVA 20ºBPM
CAP 940776-6 CLARISSA MARTINS MAMEDE 22ºBPM
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CAP 101082-4 YUBERNON GUIPSON DE SOUZA 1ºBIESP
CAP 102523-6 FABIO DE ARAUJO DA SILVA 1ºBIESP
CAP 103148-1 CHARLES MARTINS VILA NOVA DA SILVA 24ºBPM
CAP 103778-1 LUCIA HELENA SALGUEIRO 1ºBIESP
CAP 106219-0 ANTONIO FLAVIO DE CARVALHO SOBRINHO RPMON
CAP 106236-0 JANDUIRDES FONSECA DA SILVA COUTINHO 19ºBPM
1ºTEN 27227-2 ANTONIO BARBOZA DE OLIVEIRA 1ºBIESP
1ºTEN 29199-4 AJOMAR JOSE DOS SANTOS 10ºBPM
1ºTEN 31713-6 SERGIO PAULINO DA SILVA 15ºBPM
1ºTEN 920006-1 ROMERO BEZERRA SANTOS BPCHOQUE
1ºTEN 920135-1 LUCIANO LUIZ DA SILVA 15ºBPM
1ºTEN 920180-7 JOSE ADALBERTO DA SILVA LARESTE 25ºBPM
1ºTEN 920764-3 JOSÉ LADISLAU PONTES FILHO 8ªCIPM
1ºTEN 930369-3 JOAB JOSE DE ARAUJO BPTRAN
1ºTEN 930601-3 MAURO FERREIRA DOS SANTOS 9ºBPM
1ºTEN 950067-7 MARCONE ANTONIO DA CUNHA 1ºBIESP
2ºTEN 105372-8 IRAN DA SILVA LEAL 1ºBIESP
2ºTEN 112670-9 ANTONIO HERMENEGILDO ROMERO JUNIOR 12ºBPM
2ºTEN 112813-2 FILIPE SILVINO ARAUJO SILVA BPRP
2ºTEN 118939-5 WELTON MOREIRA DE FREITAS 1ºBIESP
2ºTEN 118946-8 REBECA KARLA MENEZES DE MELO 16ºBPM
2ºTEN 118952-2 OTAIR JOSE DE SOUSA 1ºBIESP
(SEI nº 3900032475.000182/2018-56).

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Em verdade, em verdade vos digo: aquele que crê em Mim tem a vida eterna. (João 6:47)


